
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0000789/2023

Aos nove dias do mês de fevereiro de 2023, o Município de Guadalupe-PI, através da Prefeitura Municipal de 
Guadalupe-PI , localizada na Praça César Cais, 1300, Centro, Guadalupe-PI, CEP n° 64.840-000, neste ato 
representado pela Exma, Sra. Maria Jozeneide Fernandes Lima, Prefeita Municipal, domiciliada à Avenida 
Modelo s/n, km 2, Guadalupe-PI, com CPF n°. 470.737.133-72, RG n°. 640.460 SSP/PI, juntamente com o 
Pregoeiro Eletrônico, o senhor Ênio Fernandes da Silva, CPF N° 841.265.313-00, no uso de suas competências 
que lhes foram atribuídas regimentalmente, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS apresentados pelo licitante 
abaixo, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal 
n° 043/2020 e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/1993, e suas alterações, e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços n° 001/2023, consoante consta 
do Processo n° 013.0000789/2023, para prestação de serviço de agenciamento de viagens, compreendendo os 
serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e cancelamento de passagens 
aéreas de hospedagens, destinados a atender as necessidades da administração direta e indireta do município de 
Guadalupe-PI, conforme descrições e especificações no Anexo I Termo Referência, conforme especificação 
constante no termo de referência (anexo I), observada as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, a 
especificação, o preço, os quantitativos e o fornecedor classificado na licitação supracitada, constituindo-se esta 
Ata em documento vinculativo e obrigacional ás partes, á luz da legislação que rege a matéria:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de Preço, para prestação de serviço de agenciamento de 
viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e 
cancelamento de passagens aéreas de hospedagens, destinados a atender as necessidades da administração direta 
e indireta do município de Guadalupe-PI, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, conforme descrito no item 1.3.

1.2 Está Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Discriminação do objeto:

EMPRESA: AEROVIP VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ N° 07.079.129/0001-86, com sede na Rua 
Heli Castelo Branco n° 1686, Bairro Morada do Sol, Cep 64.056-373 Teresina-PI.

1.4 As quantidades estabelecidas são meramente estimativas, não obrigando o Município à contratação total.

1.5 O Município poderá, por meio do Departamento de Compras e Administração, contratar o objeto da licitação 
de dois ou mais fornecedores que detenham preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento da 
detentora e obedecendo a ordem de classificação das respectivas propostas.

1.6 Os preços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da proposta, para pagamento em 
até 15 (quinze) dias a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela detentora, devidamente atestada.

1.7 Os preços propostos são considerados completos e abrangem lucro, custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, 
seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1 O prazo^e vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (DOZE) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura. M



CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA
3.1 O Gerenciamento desta Ata de Registra de Preços caberá à Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI.
3.2 Fica estabelecido como Gestor desta Ata de Registro de Preços a excelentíssima Prefeita Municipal Maria 
Jozeneide Fernandes Lima, domiciliada à Avenida Modelo s/n, km2, Guadalupe-PI, com CPF n°. 470.737.133-72, 
RG n°. 640460 SSP-PI.
3.3 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato a Sra. CARMEM RODRIGUES DE FREITAS, portadora do CPF 
de n° 867.203.503-82.
3.5 Caberá ào setor responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços providenciar a publicação 
trimestral dos preços registrados, para orientação da Administração, além de encaminhar cópia da publicação ao 
Departamento de Compras e Administração para que seja anexada ao respectivo processo.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA

4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao fornecedor.
4.3 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão administrador poderá:
4.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
4.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.7 O registro do fornecedor será cancelado nos seguintes casos:
4.7.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
4.7.2 Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
4.7.3 Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo;
4.7.4 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;
4.7.5 Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;
4.7.6 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados; 4.7.7 Por razão de interesse público; ou
4.7.8 A pedido do fornecedor.
4.8 Nas hipóteses previstas no subitem 4.7 a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada no 
Diário Oficial do Município, juntando-se o comprovante ao processo que deu origem ao registro.
4.9.1 Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação a detentora sujeitar-se-á às sanções administrativas 
previstas nas Leis n.° 8.666/1993 e 10.520/2002, conforme o caso, bem como aquelas dispostas no respectivo 
instrumento convocatório.
4.10 Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com classificação imediatamente 
subsequente, se registrado mais de um preço, para efetuar o fornecimento, nos termos de sua proposta.
4.11 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será comunicada por 
correspondência com aviso de recebimento.
4.12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita através do 
Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
5.1 O descumprimento da.Aifa de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de 
Referência e no Edital. 4

CLÁUSULA SEXTA-DOS CASOS OMISSOS
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7.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.° 
8.666/1993, na Lei n.° 10.520/2002 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n.° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA SÉTIMA - ANTICORRUPÇÃO - LEI 12.846/2013
8.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos 
e colaboradores ajam da mesma forma.
8.2. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas:
8.2.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato; 8.2.2. “Prática fraudulenta”: a 
falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de execução de contrato;
8.2.3. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não competitivos;
8.2.4. “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando afetar a execução do contrato;
8.2.5. “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito do CONTRATANTE promover inspeção.
8.3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no Termo de Referência, constatar a 
existência de indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013,1 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a quem for de competência, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR, regulamentado pelo Decreto n° 043/2020.
8.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA OITAVA - FORO
9.1 É eleito o Foro da Comarca de guadalupe para dirimir os litígios que decorrerem da presente ata, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se tome. Para firmeza e validade do pactuado, a 
presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achado em 
ordem, vai assinada pelas partes e por duas testemunhas.
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COHSmUh4tX> IZMA NOVA HISTÓRIA

ANEXO I

1.1 DO OBJETO A Contratação de empresa para prestação de serviço de 
agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e 
cancelamento de passagens aéreas nacionais e cancelamento de passagens aéreas 
de hospedagens, para suprir a necessidade da administração direta e indireta do 
município de Guadalupe-PI.

2. JUSTIFICATIVA 2.1 - A justificativa desta contratação baseia-se da 
necessidade de aquisição de passagens aéreas, visando o deslocamento dos seus 
gestores e funcionários para participarem de congressos, seminários, encontros, 
reuniões, solenidades e treinamentos destinados ao aperfeiçoamento profissional, 
de interesse específico desta Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI.

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 3.1 - Valor Contratado R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) para o período de 12 meses, SENDO O VALOR 
TOTAL ESTIMADO PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA. 
DAS COMPANHIAS ÁREAS.

3.1.1 - Por se tratar de estimativa, o valor acima não constitui, em hipótese 
alguma, compromisso futuro para a Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, razão 
pela qual não poderá ser exigido nem considerado como valor para pagamento 
mínimo, podendo sofrer alteração de acordo com as necessidades deste órgão, sem 
que isso justifique qualquer indenização à contratada.
3.2 - Especificações dos serviços: 3.2.1 - Reserva e fornecimento de bilhetes 
aéreos, no âmbito do território nacional de qualquer empresa aérea; 3.2.2 - 
Fornecimento de bilhetes aéreos na tarifa disponível, sendo preferencialmente a 
tarifa mais econômica; 3.2.3 - Efetuar check-in quando solicitado; 3.2.4 - 
Reembolso ou crédito de bilhetes aéreos. 4. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 4.1 
- Reserva e fornecimento de bilhetes aéreos, no âmbito do território nacional, de 
qualquer empresa aérea, que se dará mediante formulário próprio de requisição ou 
por correspondência eletrônica (e-mail) encaminhado(a) e autorizado(a) pela(s) 
pessoa(s) designada(s) e/ou autorizada(s) pela Prefeitura Municipal de Guadalupe- 
PI, cuja cópia deverá ser apresentada em anexo às respectivas notas fiscais para 
efeito de pagamento. 4.2 - Sempre que solicitado à cotação de passagens, a 
Contratada deverá informar os preços atuais das passagens, expressos em moeda 
corrente nacional apurados na data da informação na categoria ou classes 
indicadas, dentre todas as empresas aéreas que mantém linhas para os locais de 
destino, sem inclusão de quaisquer encargos financeiros ou previsão inflacionária, 
da informação deverão ainda constar, os horários de partida e chegada, escalas e 
eventuais conexões. 4.3 - A contratada em caso de divergência de valores no 
momento de sua emissão, deverá informar a Prefeitura Municipal de Guadalupe- 
PI e solicitar autorização para que seja autorizado a emissão dos bilhetes. 4.4 - A 
Contratada deverá manter a Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI informada

Praça César Cãls; 1300. Centro; CBf*z 64.840-000
CNP4: O6.5&4.083/0001.^47 i Fone (89) 3&52-1283



Constkuinoo uma nova

sobre quaisquer modificações sobre preços de passagens, devendo fornecer, sem 
ônus, tabela de preços das companhias e substituí-las quando houver alterações. 
4.5 - Informar a Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI as opções de roteiro, 
horário, tarifas e promoções, remetendo as tabelas atualizadas das tarifas de 
passagens aéreas nacionais e internacionais, sempre que ocorrerem alterações nos 
preços, inclusive aquelas decorrentes de promoções. 4.5.1 - A Prefeitura 
Municipal de Guadalupe-PI adquirirá as passagens pelo menor preço, na categoria 
econômica, dentre aqueles oferecidos pelas cias aéreas para os consumidores em 
geral, inclusive os decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas 
para horários compatíveis com a programação da viagem. Os bilhetes de 
passagens aéreas que não forem utilizados serão reembolsados pela Contratada no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da solicitação de reembolso. 5. 
DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
5.1 - Os preços dos serviços serão cobrados pela Contratada de acordo com as 
tabelas praticadas pelas empresas concessionárias de transportes aéreos, 
estabelecidos pela ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil, inclusive as 
tarifas promocionais, vigentes à época da prestação do serviço. 5.2 - O valor 
estimado do contrato será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo que a 
proposta deverá indicar a Taxa de Transação. Por este regime a Prefeitura 
Municipal de Guadalupe-PI, pagará à Contratada uma taxa para cada bilhete 
emitido e reemitido, sendo estas as únicas remunerações a serem devidas pela 
prestação dos serviços. 5.3 - O valor a ser pago pela Prefeitura Municipal de 
Guadalupe-PI, para cada bilhete autorizado e emitido, será o valor do bilhete 
(serviço) adquirido, acrescido do valor da Taxa de Transação. 8. DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 5.4 - As Faturas/Notas Fiscais deverão ser 
emitidas pela Contratada e entregues na sede da PREVES ou enviadas por e-mail. 
5.5 - A Contratante deverá pagar as faturas em até 10 dias úteis após a entrega da 
fatura. 5.6 - Após o 10° (décimo) dia útil do processamento será paga multa 
financeira nos seguintes termos: VM = VF x 0,33 x ND 100 Onde: VM = Valor 
da Multa Financeira. VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. ND = 
Número de dias em atraso. 5.7 - A empresa contratada arcará com todos os custos 
referentes à mão-de-obra direta e/ou indireta, acrescidos de todos os encargos 
sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, transporte, seguros 
de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e 
demais encargos necessários à prestação dos serviços objeto deste termo de 
referência.

i. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS.

Praça 'César Cais. 1300. Centro, CEP: 64.840-000 
CNP4: O6.;5S4.O83Z<MM>Í-47 í Fone (89) 3552-1283
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ITEM ESPECIFICAÇÃO V. TOTAL(R$) PERCENTUAL DE 
DESCONTO 
SOBRE A TABELA 
DAS 
COMPANHIAS 
AÉREAS 
(ESTIMADO)



UMA K‘OVA HISTCZRíA

01 PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE
AGENCIAMENTO DE 
VIAGENS, 
COMPREENDENDO OS
SERVIÇOS DE
EMISSÃO,
REMARCAÇÃO E
CANCELAMENTO DE 
PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS.

180.000,00 0,01%

02 PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE
AGENCIAMENTO DE 
VIAGENS, 
COMPREENDENDO OS
SERVIÇOS DE
EMISSÃO,
REMARCAÇÃO E
CANCELAMENTO DE 
PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS.

20.000,00 0,01%

Praça César Cais, 1300. Çentró. CEP: 64,840-000
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